
 
 
 
 

 

 

LEI Nº 2172/2021,  

DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

 

“Da denominação de 

logradouro publico e 

contem outras 

providências”. 

    

    

A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei: 

   Art. 1º – Fica denominada a área verde 03, 

localizada no bairro Jardim Esperança de Praça Caio Porfírio 

Barreto. 

   Art. 2º - Fica revogado o inciso XIX do art. 1º da 

Lei Municipal 1.916 de 12 de dezembro de 2014. 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

      

Perdizes/MG, 17 de Junho de 2021. 

 

 

         ANTÔNIO ROBERTO BERGAMASCO 

Prefeito Municipal 

 

 

 


